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INDICAÇÃO N°. 014/2017.

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUANA DE
MINAS-MG.

o Vereador que esta subscreve, nos termos do art. 205 do Regimento Interno, vem à

respeitável presença de V. Exa., após ouvido o Plenário, REQUERER, que seja solicitado ao Senhor

Prefeito Municipal a remoção das torres de telefones que estão dentro do perímetro urbano no nosso- \

Município de Uruana de Minas. /'" -, 'r

JUSTIFIA TIV A: Existem alguns ~studos que relatam que as torres de telefonia emitem um nível

considerado de radiação, esta por ~ vez pode provocar doenças ao ser humano. Assim visando o bem

está da população do município deUruana, toma-se necessária a remoção das antenas de telefonia,

que estão alocadas na Av. Arinos, para um local distantes dos moradores.
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"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."
Edmund Burke


